
MUNICÍPIO DE GOÍANESIA
CASA CM L

LEI N.° 3.292

C£RTIF ICO QUE f 01 PUBLICADO NO PLACAR DESTA

PR£FE'TURA-

NO PERÍODO

DE 17 DE MARÇO DE 2015.

Altera a Tabela de Vencimentos dos
Profissionais do Magistério Público de
Goianésia, para o exercício 2015.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, aprova e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os valores dos vencimentos do Pessoal do Magistério Público do Município de

Goianésia, para o exercício de 2015, ficam majorados em 13,01% (treze vírgula zero um por

cento), de acordo com o valor do Piso Nacional do Magistério 2015, conforme preceitua o

art. 5° da Lei Federal n° 11.738, de 16 de junho de 2008, já incluídos os valores decorrentes

da revisão geral anual de que trata a Lei Municipal n° 3.265, de 15 de janeiro de 2015.

Art. 2° Em razão do disposto no art. 1°, os valores dos vencimentos da Tabela dos

Profissionais do Magistério - Quando Permanente - integrante do Anexo V da Lei n° 2.578,

de 26 de junho de 2008, ficam alterados para os constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria do vigente

Orçamento para 2015.

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos, porém,

a partir de 1° de janeiro de 2015.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, aos
dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e quinze (17/03/2015).

JALLES F
Prefeito

DE-SIQUEIRA
nicipal

Rua 33, n° 453, Setor Sul, Praça Cívica, Goianésia - Goiás, CEP 76380-000.
Telefone: (62) 3389-9400
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Anexo Único
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QUADRO PERMANENTE

NÍVEL

1

A

B

1

2

3

30hs

40hs

30hs

40hs

30hs

40hs

30hs

40hs

30hs

40hs

A

1438,65

1917,78

1465,68

1954,24

1640,10

2186,80

2050,11

2733,48

2921,42

3895,21

B

1467,42

1956,14

1494,99

1993,32

1672,90

2230,54

2091,11

2788,15

2979,85

3973,11

C

1496,20

1994,49

1524,31

2032,41

1705,70

2274,27

2132,11

2842,82

3038,28

4051,02

D

1524,97

2032,85

1553,62

2071,49

1738,51

2318,01

2173,12

2897,49

3096,71

4128,92

E

1553,74

2071,20

1582,93

2110,58

1771,31

2361,74

2214,12

2952,16

3155,13

4206,83

F

1582,52

2109,56

1612,25

2149,66

1804,11

2405,48

2255,12

3006,83

3213,56

4284,73

G

1611,29

2147,91

1641,56

2188,75

1836,91

2449,22

2296,12

3061,50

3271,99

4362,64

H

1640,06

2186,27

1670,88

2227,83

1869,71

2492,95

2337,13

3116,17

3330,42

4440,54

I

1668,83

2224,62

1700,19

2266,92

1902,52

2536,69

2378,13

3170,84

3388,85

4518,44

J

1697,61

2262,98

1729,50

2306,00

1935,32

2580,42

2419,13

3225,51

3447,28

4596,35

K

1726,38

2301,34

1758,82

2345,09

1968,12

2624,16

2460,13

3280,18

3505,70

4674,25

L

1755,15

2339,69

1788,13

2384,17

2000,92

2667,90

2501,13

3334,85

3564,13

4752,16

M

1783,93

2378,05

1817,44

2423,26

2033,72

2711,63

2542,14

3389,52

3622,56

4830,06

N

1812,70

2416,40

1 846,76

2462,34

2066,53

2755,37

2583,14

3444,18

3680,99

4907,96

O

1841,47

2454,76

1876,07

2501,43

2099,33

2799,10

2624,14

3498,85

3739,42

4985,87

P

1870,25

2493,11

1905,38

2540,51

2132,13

2842,84

2665,14

3553,52

3797,85

5063,77

Q

1899,02

2531,47

1934,70

2579,60

2164,93

2886,58

2706,15

3608,19

3856,27

5141,68

R

1927,79

2569,83

1964,01

2618,68

2197,73

2930,31

2747,15

3662,86

3914,70

5219,58

QUADRO TRANSITÓRIO

CARGA HORÁRIA

30 ( 4 )

4 0 ( 4 )

REFERENCIA

948,48

1264,64


